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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 14 de il de 2021

cÂnaaRe MUNIcIPAL DÊ CÁCERES
Em://Q-J-aq _tzo, a1 no_:ll___

Ass.

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício no 27412021-SL/CMC, por

meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n" 208/2021,, de

autoria do ilustre vereador, Negação - DEM, com inclusão verbal do vereador

Cezare Pastorello Marques de Paiva - SOLIDARIEDADE, QUe indica ao

Executivo Municipal a isenção de irnpostos para as famílias de baixa renda, vern

respeitosamente solicitar ao executivo a suspensão no pagamento de tributo

como ISS e IPTU e a isenção na conta de água e energia para as farnílias de

baixa renda por uln período de 90 a 180 dias.

Com inclusão verbal: que inclua tarnbérn a isenção da taxa de

iluminação publica na conta de energia.

Em atendimento ao nobre edil, confonne rnaniÍ-estação, no

processo, da Coordenadoria Geral da Secretaria Municipal de Fazenda, vimos

informar a Vossa Excelência que, o prirneiro tema da indicação tem sido objeto

de grande discussão nestes tempos de pandernia. É certa e indiscutível a

necessidade de resguardar a segurança econômica das classes mais necessitadas,

pois, esse é o principal objetivo do gestor público.
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Estado de Mato Grosso

Corn relação ao pedido de isenção de IPTU para as farnílias de

baixa renda, tal requerimento já encontra respaldo no Codigo Tributário

Municipal, que assim dispõe:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
OI'Ício n" 0386/2021-CP/PMC f'ls. 02

ArÍ. 46. E isento clo IPTU, o itnóvel Preclial (resiclencial oLr não

coniercial)
II - pertencente a cegos, inválidos, viúva ou viúrvo. óríào nrenor.
aposentado ou pessoa inválida para o trabalho en.r caráter
perrranente, que tenha renda farliliar uão superior a dois salários
rnínirros mensais, desde que possua unr só imóvel no MLrnicípio e

nele resida;
III - pertencente a ex-cornbatente da Segunda Guerra Munclial, que
tenha participado de operação bélica como integrante do Exército. da
Marinha de Cuerra, da Marinlta Mercante ou da Aeronáutica, cr-rja

situação esteja definida na Lei no 5.313, de l2 de setembro de 1967,

berl assin.r à viúrva do nresrro, desde que possua urrr únicc-r irróvel
predial no MLrnicípio e rrele resida;
lV - pertencente a agricultor com atividade agrícola devidarnente
conrprovada no Muuicípio, tenclo a cultura de sLrbsistência con.ro

rurna única fonte de renda, desde que tenha url úrnico irnóvel e uele

v-
beneficiário do Programa Bolsa Família, pelo período enr que

estiver inscrito no referido pl'ograma, conlblrne celtidào da
Secretaria Municipal de Ação Social, desde que possLla um úrnicr'r

inróvel predial no Município e nele resicla;

VI - pertencelrte a pessoa corn doença grave incapacitaute ou a

doente em estágio terrniual irreversível, corrprovado por laudo
rnédico, desde que possua url Írnicc'r imóvel predial no Município e

nele resida e que tenha renda fanriliar, rnensal, infelior a cinccr

sa lários nr ín ir.r.ros:

Veja que o leque de isenção disposta no CTM abrange grande parte

da população, nesta inclusas todas as de baixa renda.

No que tange ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza, o profissional de baixa renda e optante pelo MEI Micro

Ernpreendedor Individual, e não recolhe ISSQN ao município, portanto, não há

falar-se em isenção ou suspensão.

Além do que, informamos, ainda, QUe o IPTU 2021 t-oi nesta data

prorrogado para 1010512021 com 20o/o de desconto e 1010612021 com 10oÁ de

desconto, mantendo o parcelamento ate dezembrol2}21 cotn vencilxelrLo

ultirna parcela.
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Já água e energia são serviços publicos essenciais, sendo que já

existe estudo e projeto de lei que visa proibir o cofte pela ausência de

pagarnento, porém, isentar o pagamento gera um grave problerna de renúncia de

receita ao rnunicípio até mesrlo porque ás tarifas são necessárias para a

manutenção do serviço.

Vale ressaltar, ainda, que para as famílias de baixa renda existe a

tarifa social já com subsídio.

Desta forma, certos de ter atendido o requerimento nos moldes

solicitados, encerramos o presente e aproveitamos para reiterar os votos de

estin-ra e consideração, reiterando que estaremos sempre a disposição paÍa

rnaiores esclarecimentos.

Atenciosamente.

ANTÔNIA E E LIBERATO DIAS
de Cáceres
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